PORTAL°SERTAO

CONSORCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

REGIMENTO INTERNO DA
12 CONFERENCIA INTERMUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DONCONSC')RCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL PORTAL DO SERTAO - ESTADO DA BAHIA

CAPITULO |
DOS OBJETIVOS

Art. 1° - A 12 Conferéncia Intermunicipal do Meio Ambiente do Consércio Publico de Desenvolvimento Sustentavel
Portal do Sertdo — Estado da Bahia, convocada pela Portaria n® 037 de 14 de novembro de 2024, tem por atribuicéo a
definicdo de propostas sobre Emergéncia Climatica para subsidiar a implementagéo da Politica Nacional, da Politica
Estadual e as Politicas Municipais sobre Mudanca do Clima.

Paragrafo Unico. A Conferéncia Intermunicipal do Meio Ambiente, instrumento das Politicas Municipais de Meio
Ambiente e Protecao a Biodiversidade do territério dos Municipios Consorcio Publico de Desenvolvimento Sustentavel
Portal do Sertdo, é a instancia que assegura ampla participa¢éo da sociedade, a fim de contribuir para definicdo de
diretrizes das politicas publicas ambientais.

Art. 2° - A 12 Conferéncia Intermunicipal do Meio Ambiente do Consoércio Publico de Desenvolvimento Sustentavel
Portal do Sertéo — Estado da Bahia tem os seguintes objetivos:

| - contribuir para o conhecimento e difusdo da emergéncia climatica e a agenda politica correlata;

Il - consolidar preferéncias da sociedade em uma agenda de mitigacdo coerente com o objetivo global de limitar
0 aumento da temperatura a 1,5°C;

11l - contribuir para que medidas de adaptacéo sejam adotadas pelos municipios;

IV - incentivar a ampla participacdo de populagbes e de territérios em situagdo de vulnerabilidade climatica
nos dialogos sobre as medidas de adaptagao as alteragdes climaticas;

V - promover a Transformagao Ecoldgica no territério dos Municipios Consorcio Publico de Desenvolvimento Sustentavel
Portal do Sertéo;

VI - eleger pessoas delegadas para participarem da Etapa Estadual da 42 Conferéncia Estadual do Meio Ambiente - 42
CEMA.

CAPITULO I
DO TEMA

Art. 3° - A 12 Conferéncia Intermunicipal do Meio Ambiente do Consércio Publico de Desenvolvimento Sustentavel
Portal do Sertdo — Estado da Bahia tem como tema “Emergéncia Climéatica: o desafio da transformagédo ecolégica”,
gue sera discutido a partir dos seguintes eixos:

| - Mitigagéo;

Il - Adaptacao e preparacéo para desastres;
Il - Transformacéo Ecoldgica;

IV - Justigca Climatica;

V - Governancga e Educagao Ambiental.

Art. 4° - Os eixos tematicos devem orientar os debates realizados durante a 12 Conferéncia Intermunicipal do Meio
Ambiente do Consoércio Publico de Desenvolvimento Sustentavel Portal do Sertdo — Estado da Bahia por meio do
Documento-Base da 42 Conferéncia Estadual do Meio Ambiente e da 52 Conferéncia Nacional do Meio Ambiente - 52
CNMA, disponivel no endereco eletrénico https://www.gov.br/mma/pt-br/composicao/gm/5a-CNMA.

Art. 5° - O Documento-Base, a legislagdo nacional, estadual e municipal vigente e demais documentos oficiais deverao
direcionar os debates, sendo ponto de partida dos trabalhos sobre os assuntos relacionados aos eixos teméaticos.

CAPITULO Il
DA REALIZACAO

Art. 6° - A 12 Conferéncia Intermunicipal do Meio Ambiente do Consércio Publico de Desenvolvimento Sustentavel Portal
do Sertdo — Estado da Bahia é etapa prévia a realizagédo da 42 Conferéncia Estadual do Meio Ambiente.

Art. 7° - As proposi¢oes de todas as etapas da 12 Conferéncia Intermunicipal do Meio Ambiente do Consércio Publico de
Desenvolvimento Sustentavel Portal do Sertdo — Estado da Bahia devem relacionar-se diretamente a tematica e aos
objetivos da Conferéncia.

Art. 8° - A 12 Conferéncia Intermunicipal do Meio Ambiente do Consoércio Publico de Desenvolvimento Sustentavel
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Portal do Sertdo — Estado da Bahia sera realizada no dia 28 de novembro de 2024.

Paragrafo Unico. A participacéo na Etapa Intermunicipal é condicéo para a participacéo das respectivas pessoas eleitas
nesta etapa na Etapa Estadual.

CAPITULO IV
DA ORGANIZACAO

Art. 9° - A 12 Conferéncia Intermunicipal do Meio Ambiente do Consoércio Publico de Desenvolvimento Sustentavel Portal

do Sertdo — Estado da Bahia sera presidida pelo Presidente do Consorcio Publico Intermunicipal e, na sua auséncia ou
impedimento eventual, pelo Secretario Executivo do Consoércio ou por uma pessoa designada para essa fungao.

Secéo |

Da Comisséao Organizadora
Art. 10 - A Comissdo Organizadora da 12 Conferéncia Intermunicipal do Meio Ambiente do Consoércio Publico de
Desenvolvimento Sustentavel Portal do Sertdo — Estado da Bahia, nomeada pela Portaria n® 038, de 14 de novembro de
2024, se constitui em sua instancia de organizagdo e é presidida pelo Secretério Executivo do Consorcio.
Art. 11 - S8o competéncias da Comissao Organizadora:
| - coordenar, promover e realizar a Conferéncia Intermunicipal;
Il - elaborar o Regulamento da Conferéncia Intermunicipal,
11l - mobilizar a sociedade civil, o setor privado e o poder publico para participarem da Conferéncia Intermunicipal;
IV - viabilizar a infraestrutura necessaria a realizacéo da Etapa Intermunicipal;
V - produzir e divulgar a avaliagao da Etapa Intermunicipal;

VI - elaborar e divulgar relatérios parciais e finais do processo da Conferéncia Intermunicipal e;

VIl - deliberar sobre a forma de elei¢cdo das pessoas delegadas da Etapa Intermunicipal.

Secéao Il
Da Relatoria

Art. 12 - A Comissédo Organizadora devera sistematizar, com o apoio da Comissdo Organizadora Estadual, as propostas
resultantes da Conferéncias, consolidando-as no Caderno de Propostas para a Etapa Estadual.

Secao llI
Dos Recursos Financeiros

Art. 13 - As despesas decorrentes da realizacdo da 12 Conferéncia Intermunicipal do Meio Ambiente do Consércio Publico
de Desenvolvimento Sustentavel Portal do Sertdo — Estado da Bahia correrdo por conta de dotacdes proprias, consignadas
no seu Orgamento e de parcerias e patrocinios que possam contribuir para a sua execugao.

CAPITULO V
DA ETAPA INTERMUNICIPAL

Art. 14 - A Comissao Organizadora Intermunicipal podera seguir os procedimentos, a metodologia e os documentos de
referéncia estabelecidos para a 42 Conferéncia Estadual do Meio Ambiente - CEMA e para a 5% Conferéncia Nacional do
Meio Ambiente - CNMA.

Art. 15 - A Conferéncia Intermunicipal discutira a tematica da 42 CEMA relativo a esfera local que devera servir de
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orientador para o debate sobre as Politicas Nacional e Estadual sobre Mudanca do Clima em seus territérios, e elegera
pessoas delegadas e encaminhara propostas para a Etapa Estadual da 42 CEMA.

Art. 16 - Podem ser encaminhadas para votagao pela Plenaria da Conferéncias da Etapa Intermunicipal, propostas de
Mocé&o ou Recomendagao, a critério da Comissao Organizadora Intermunicipal.

Art. 17 - As mocgdes e recomendacdes aprovadas na Etapa Intermunicipal da 42 CEMA devem ser encaminhadas pela
Comisséo Organizadora Intermunicipal aos seus destinatarios.

§1°. Mocao é a manifestacéo de apoio ou desagravo dirigida as autoridades ou instituicdes sobre temas de interesse da
sociedade.

§2°. Recomendacéo é a manifestacéo de carater sugestivo dirigida as autoridades ou instituicdes sobre temas de interesse
da sociedade.

Art. 18 - O Relatério da Conferéncia da Etapa Intermunicipal devera seguir o modelo disponibilizado nas paginas da
Secretaria Estadual do Meio Ambiente (www.meioambiente.ba.gov.br), da 52 CNMA do MMA e da Plataforma Brasil
Participativo (https://brasilparticipativo.presidencia.gov. br/processes/cnma) e ser enviado por meio da Plataforma Brasil
Participativo a Comissao Organizadora Estadual no prazo de até 07 (sete) dias apés a realiza¢édo da respectiva etapa.

§1°. O Relatdrio encaminhado apds o prazo estabelecido no caput desse artigo néo sera considerado na sistematizacéo
das Propostas da Etapa Estadual.

82°. O Relatério da Conferéncia da Etapa Intermunicipal devera conter somente as propostas referentes a tematica
estadual/nacional.

Art. 19 - Na Conferéncia Intermunicipal se dara a elei¢cdo de pessoas delegadas (titulares e suplentes) para a Etapa
Estadual da 42 Conferéncia Estadual do Meio Ambiente.

§1°. Para a definicdo do quantitativo de pessoas delegadas nas Conferéncias da Etapa Intermunicipal seré considerada
a somatéria da populagédo total dos municipios envolvidos, respeitando a composigéo estabelecida pelo §3° deste Artigo,
obedecendo a seguinte distribuicdo:

I. Conjunto de municipios com somatéria da populacdo entre 50.000 e 300.000 habitantes, 18 (dezoito) pessoas
delegadas (titulares e respectivos suplentes) naquela regido nao havendo quantitativo especifico para cada municipio;

Il.Conjunto de municipios com somatéria da populacdo acima de 300.000 habitantes, 25 (vinte e cinco) pessoas
delegadas (titulares e respectivos suplentes) naquela regido nao havendo quantitativo especifico para cada municipio.

§2°. A composicéo do grupo de pessoas delegadas devera ser a seguinte:

I. 50% de representantes da sociedade civil, assegurando que destes, no minimo 1/5 sejam de povos/comunidades
tradicionais e povos indigenas;

Il. 30% de representantes do setor privado; e
Ill. 20% de representantes do poder publico, assegurando que destes, no minimo 1/2 sejam de governos municipais.
840, As vagas destinadas a um segmento ndo poderao ser ocupadas por outro.

85°. Para a escolha das pessoas delegadas titulares e suplentes, recomenda-se observar a participagdo de 50% de
mulheres e 50% de pessoas negras.

Art. 20 - A Comissédo Organizadora Intermunicipal devera enviar a Comissdo Organizadora Estadual - COE pelo
endereco eletrdnico conferencia@sema.ba.gov.br, em até 07 (sete) dias ap0s a realizagéo da referida plenéaria, a Lista
das Pessoas Delegadas Titulares e Suplentes eleitas seguindo o modelo estabelecido no Anexo Ill do Regimento Interno
da 42 Conferéncia Estadual do Meio Ambiente - CEMA.

Art. 21 - Em caso de auséncia ou impedimento da pessoa delegada titular, esta sera substituida pela suplente definida
no processo eleitoral.

81°. O delegado suplente somente participard da Etapa Estadual na auséncia da respectiva titular.

§2°. A substituicdo devera ser comunicada pela Comissdo Organizadora Intermunicipal & Comissdo Organizadora
Estadual - COE com antecedéncia minima de 45 (quarenta e cinco) dias da realizagdo da Etapa Estadual pelo endereco
eletrénico conferencia@sema.ba.gov.br.



e —— — ~
CONSORCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

§3°. A ndo comunicacgao da substituicdo dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias antes da realizacdo da Etapa
Estadual dispensa o encargo com as despesas de custeio para participacédo da pessoa delegada para o evento.

CAPITULO VI
DISPOSICOES FINAIS

Art. 22 - Os casos omissos nesse Regimento Interno serdo resolvidos pela Secretaria Executiva do Consorcio Publico
de Desenvolvimento Portal do Sertéo, ouvida a Comissao Organizadora Intermunicipal.

Feira de Santana - BA, 14 de Novembro de 2024.

JOAO PEDRO LABRIOLA CARDOZO
Presidente do CDS



